
Item Especificação do Material e/ou Equipamento
Unidade de 

Medida
Quantidade

1

Lavadora de louças para lavagem de xícaras, construída em material aço inox 304, 

ciclo programável (lavagem + enxague): mínimo 50 segundos, máximo 190 segundos; 

capacidade mínima de 20 xícaras de café (Ø60mm) ou 10 xícaras de chá (Ø85mm); 

operações: lavagem e enxague, realizados através de braços superiores e inferiores; 

higieniza pratos, talheres, copos, xícaras e outros recepientes; aquecimentos da 

solução de lavagem e da água de enxague: elétricos; temperatura da solução de 

lavagem: mínima de 45ºC, máximo de 70ºC; temperatura da água do enxague: quente 

de 70ºC a 95ºC (o aquecedor incorporado à lavadora); painel de comando com tecla de 

liga/desliga, tecla de operação, chave seletora de enxague quente ou frio; suporte 

deslizante do cesto de louças, porta rígida e resistente para apoio do suporte para 

carga e descarga de louças; controles automáticos: de tempo de ciclo, do nível de 

solução do tanque e das temperaturas de lavagem e do enxague: tensão de 

alimentação 220V/60HZ monofásico; cabo de força com comprimento mínimo 1,5m; 

dimensões externas máximas A 760 x L 510 x P 540mm; manual de instruções em 

português; garantia de UM ano; garantir fornecimento de peças por no mínimo CINCO 

anos; modelo homologado pelo INMETRO; fornecer equipamento completo com os 

cestos, mangueiras, filtros e anéis de vedação.
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SOLICITAÇÃO DE PROPOSTA

Os orçamentos obrigatoriamente poderão conter:

Marca do material;

Frete pago até Florianópolis (ou outra cidade);

Valor total, por unidade e a quantidade por embalagem;

Informar na proposta a razão social, CNPJ e enderço da empresa, bem com telefone ou e-mail para contato;

Enviar carta de exclusividade, caso seja fornecedor exclusivo do material;

Endereço de Entrega: Almoxarifado FAHECE - Rod. Virgílio Várzea, 2975 - Saco Grande. Florianópolis - SC. Horário para 

entrega: 8:30h às 17:00h;

Os orçamentos preferencialmente poderão conter:

Florianópolis, 14 de janeiro de 2020.

 Marcos Baptista

Divisão de Compras - FAHECE

Prazo de entrega do material;

Condição de Pagamento (até 30 dias após a entrega do material); depósito bancário em conta pessoa jurídica;

Proposta com validade igual ou superior a 30 dias.

Disposições gerais:

1. Não poderão participar deste processo de contratação empresas cujo(s) sócio(s), dirigente(s) ou administrador(es) seja(m) 

servidor(es)/empregado(s) ocupante(s) de cargo(s) ligado(s) ao processo de contratação ou membro(s) da diretoria da FAHECE, 

HEMOSC ou CEPON, ou que sejam cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o primeiro grau, 

de  servidor(es)/empregado(s) ocupante(s) de cargo(s) ligado(s) ao processo de contratação ou membro(s) da diretoria da FAHECE, 

HEMOSC ou CEPON.                                                                                                                                                       

2. Pelo descumprimento total ou parcial do objeto deste certame e/ou pelo retardamento na sua execução, a FAHECE poderá aplicar 

as seguintes sanções, garantidos o contraditório e direito de defesa no prazo de 05 dias úteis:

a) Advertência formalizada por meio de correspondência;                                                                                                       

b)  Multa diária correspondente a 0,5% (zero vírgula cinco por cento) do valor total atualizado do contrato, enquanto perdurar a 

situação de inadimplência contratual; 

c) Suspensão temporária do direito de contratar com a CONTRATANTE, por até 02 (dois) anos, sem prejuízo da aplicação de multa.

d) As multas serão cobradas por ocasião do primeiro pagamento que vier a ser efetuado pela CONTRATANTE após sua aplicação;

Os orçamentos deverão ser encaminhados até o dia 21 de janeiro de 2020,  para o e-mail: marcos.baptista@fahece.org.br, 

até às 23:59h, ou entregues diretamente na FAHECE até às 17:00h. Fone para contato (48) 3212-1310.


